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renciado na escala salarial constante do mapa anexo ao Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na versão republicada na íntegra
em anexo à Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, sendo as condições de
trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes para os fun-
cionários da Administração Pública

7 — Os métodos de selecção a utilizar serão:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista profissional de selecção.

7.1 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais
dos candidatos na área para que o concurso é aberto. A avaliação
e ponderação será efectuada de acordo com o estabelecido nos n.os 2
e 3 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

7.2 — A entrevista profissional de selecção avaliará, numa relação
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profis-
sionais e pessoais dos candidatos, ponderando-se a capacidade de
expressão e fluência verbais, interesse pela valorização e actualização
profissionais, sentido crítico e clareza de raciocínio.

8 — Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção
serão classificados de 0 a 20 valores.

Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na aplicação
dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação final,
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de acta aprovada
pelo júri do concurso na sua primeira reunião, sendo a mesma facul-
tada aos candidatos sempre que solicitada.

9 — Formalização das candidaturas — os requerimentos de admis-
são ao concurso elaborados nos termos do Decreto-Lei n.o 112/90,
de 4 de Abril, deverão ser dirigidos ao presidente do conselho directivo
do Instituto Superior de Agronomia, podendo ser entregue na morada
referida no n.o 5 ou remetido pelo correio, com aviso de recepção,
até ao termo do prazo fixado para entrega das candidaturas.

9.1 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos,
devidamente actualizados:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, residência, código postal e
telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais (cursos de formação e outros);
d) Experiência profissional, com a indicação das funções com

mais interesse para o lugar a que se candidata

9.2 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae, detalhado, devidamente datado e assinado;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias exigidas;
c) Documentos comprovativos das habilitações profissionais e

respectiva carga horária (especializações, seminários e acções
de formação);

d) Documento comprovativo das classificações dos últimos três
anos;

e) Declaração passada e autenticada pelos serviços a que se
encontra afecto, donde constem, de maneira inequívoca, a
natureza do vínculo na função pública e o registo da anti-
guidade na categoria, na carreira e na função pública;

f) Quaisquer outros elementos que o candidato entender apre-
sentar por considerar relevantes para a apreciação do seu
mérito;

g) Fotocópia do bilhete de identidade.

9.3 — É suficiente a instrução da candidatura com fotocópias sim-
ples dos documentos a que se refere o número anterior, nos termos
do Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril, com a redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 29/2000, de 13 de Março.

9.4 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos
requisitos de admissão exigidos nos termos do presente aviso deter-
mina a exclusão do concurso.

9.5 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal do Instituto
Superior de Agronomia ficam dispensados da apresentação dos docu-
mentos que constem do respectivo processo individual, devendo tal
facto ser expressamente declarado.

10 — O júri pode exigir a qualquer dos candidatos, no caso de
dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação do documento
comprovativo das suas declarações.

11 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
12 — A publicação das listas de admissão e de classificação final

será feita de acordo com o preceituado nos artigos 33.o, 34.o e 40.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, republicado pela

Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, e legislação com-

plementar;
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações

introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

14 — De acordo com o determinado no despacho conjunto
n.o 373/2000, de 31 de Março, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 77, de 31 de Março de 2000, faz-se constar a seguinte
menção: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

15 — A composição do júri é a seguinte:

Presidente — Engenheiro Carlos Viçoso, chefe de divisão Patri-
monial e de Serviços Gerais do Instituto Superior de Agro-
nomia.

Vogais efectivos:

Engenheira Paula Maria Machado George de Vasconcelos
de Azevedo e Castro, assessora principal do quadro de
pessoal não docente do Instituto Superior de Agronomia.

Joaquim Lourenço Perdigão Ferreira, técnico de 1.a classe
do quadro de pessoal não docente do Instituto Superior
de Agronomia.

Vogais suplentes:

Doutor Jorge Manuel Barros d’Almeida Gominho, técnico
superior principal do quadro de pessoal não docente do
Instituto Superior de Agronomia.

Fernando Ribeiro, técnico de 1.a classe do quadro de pessoal
não docente do Instituto Superior de Agronomia.

15.1 — O 1.o vogal efectivo substitui o presidente do júri nas suas
faltas ou impedimentos.

4 de Abril de 2006. — O Presidente do Conselho Directivo, Pedro
Leão de Sousa.

Despacho n.o 9179/2006 (2.a série). — Por despachos do pre-
sidente do conselho directivo de 4 de Abril de 2006, proferidos por
delegação:

Elsa Maria Branco Grilo Paiva — nomeada definitivamente, prece-
dendo aprovação em concurso, técnica profissional de 1.a classe
do quadro de pessoal não docente deste Instituto, com efeitos a
partir da data da posse, considerando-se exonerada do anterior
lugar a partir daquela data.

Isabel Maria Silva Sanches de Miranda e Sanchez Jorge e Manuel
Pedro Osório Henriques — nomeados definitivamente, precedendo
aprovação em concurso, assessores principais do quadro de pessoal
não docente deste Instituto, com efeitos a partir da data da posse,
considerando-se exonerados dos anteriores lugares a partir daquela
data.

(Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Abril de 2006. — O Presidente do Conselho Directivo, Pedro
Leão de Sousa.

Instituto Superior Técnico

Despacho (extracto) n.o 9180/2006 (2.a série). — Por despacho
do presidente do Instituto Superior Técnico de 6 de Abril de 2006,
proferido por delegação de competências:

Bárbara Maria Garcia Alfaiate, técnica superior de 1.a classe do quadro
do Instituto Superior Técnico — nomeada definitivamente, após
aprovação em concurso, técnica superior principal da carreira de
técnico superior de química aplicada, do mesmo quadro, com efeitos
a partir da data de aceitação de nomeação. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Abril de 2006. — Pelo Presidente do Conselho Directivo, Cus-
tódio Peixeiro.




